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 ARTIGO 
1º 
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INCISO 
 

ALÍNEA 

 

Suprima-se o §3º do art. 4º da Lei nº 12.722, de 3 de outubro de 2012, modificada pelo art. 1º da 
Medida Provisória nº 729, de 2016. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A exclusão proposta faz-se necessária para evitar que ato ministerial estabeleça valores 
insuficientes ou nulos para as transferências devidas pela União ao Distrito Federal e aos 
Municípios.  

 
 

 
 

Deputado Sérgio Vidigal 
PDT/ES 

 
 
 
 
 
 
 

Brasília,    de junho de 2016. 
 

C
D

/
1

6
3

2
7

.
1

6
0

5
7

-
4

8

00046
MPV 729


